
„ D I A M I O O F I G I A L 
do Estado êe Séo Paulo [E. U. do Brasa) 

Sexta leira. 18 de janeiro dc 1946 
«= ; - - ! , Wtiiu. Ib — Ano 56.o 

— , 

u u C J R M U av oav rumo | c v. ao araste) 
f) — Impostos , . . . . . . . 4.500.00 
g> — Conservação de prédios . . . . , , .• •• .• n M 3.000,00 
h) — Custeio de sindicância e processos administrativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . •» 2.000,00. 
i> — Funerais de pensionistas . . , , . . , . • 1.500.&5-
j> — Honorários de advogados . . » 15.000,00 

k> — Custas judiciais . . . , . . . . • .' . . , . . . . . . . . . . 3.000,00 
1) — Pequenas despesas , 15.000.00 

m) — P r ê m i o s de seguros • • 1.600,00 

H — D E S P E S A E X T R A O R D I N Á R I A : • : . ' . 
a) - Imóveis . . . . ^ . . . •.. . . . . . 100.000.00 
b) — Móveis, utensílios e maquinas - , ' oí?'í!22'n? 
o) — Despesas não previstas . . . . . . . . . . . . . . 4 < 30,000,00 

T O T A L DA D E S P E S A ORDINÁRIA . . ». • '. - -- -- *• 

"8.382.120.00 

170 000.00 . 

3.552.120,00 

D E C R E T O - L E I N . 15.545, D E 15 D E J A N E I R O D E 194G 
D i s p õ e sobre a q u i s i ç ã o de i m ó v e l , por d o a ç ã o . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando das atribuições que lhe são conferidas 
per lei, decreta: 

Ariigo l . o — Fica a Fazenda do Estado autorizada 
a adquirir, por d o a ç ã o , da Prefeitura Municipal de Igua
pé, o #)ovel abaixo caracterizado, situado naquela loca
lidade, desMn&do à ampliarão das instalações do Grupo 
Escolar Vaz Caminha, a saber ; — u m terreno de f o r m a 
retangular, com a área de 1.059,25 m2 (um m i l e c i n 
quenta c nove metros quadrados e vinte e cinco decime-
rros quadrados), confrontando: — pela frente , c o m a 
rua 24 de outubro, na .extensão de 19 m (dezenove mo-
t í o s í : pelo l&do direito de quem olh.a para o imóvel, 
íoni o própnc estadual ocupado pelo Grupo Escolar, na 
e x t e r s á o de 55,75 m (cinquenta e cinco metros e setenta 
e cinco Centímetros); pelo lado esquerdo, com propris-
dado de Benedito Alves Carneiro, na extensão de 55,75 m 
• cinquenta e cinco metros e setenta e cinco centímetros ; , 
e. pelos fundos, com propriedade de Luiz Gonzaga Muniz. 
na extensão de 19 m (dezenove metros). 

Artigo 2.0 — Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação.' revogadas as disposições em con
trarie. 

Talado dc Governo do Estado de S ã o Paulo, aos U> 
de janeirc de 1943. 

.JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S ... 
A . A l m e i d a J u n i o r 
C á s s i o V i d i g a l . . . ; £ ; • . v 
A n t o n i o C i n t r a G o r d i n h o '. L. •• 
F r a n c i s c o M o r a t o 
C h r i s t i a n o A l t e n f e l d c r S i l v a "" "•' 
P e d r o A . de O l i v e i r a R i b e i r o S o b r i n h a 
E d g a r d B a p t i s t a P e r e i r a I 

Publicado n a Diretoria Geral da Secretaria a a i n -
terventoria. aos 15 de janeiro de 1946, ••> • 

C a s s i a n o R i c a r d o — Diretor G e r a l . '- •._ 

. -, . _' -, .- -v ', " 

D B C B E T C - L E I N . r.54S. D E 15 E J A N E I R O D E 1 9 « 

— D i s p õ e sobre a q u i s i ç ã o de i m ó v e l , p j r 
d o a ç ã o . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe são c o n 
feridas por lei, decreta: 

Artigo l . o — Fica a Fazenda do Estaco autorizada 
a adquirir, por doação, de Coimbra Bueno e C i a . Ltda. 
o imóvel abaixo caracterizado, situado em Luiziania, no 
município c'a Glicério, destinado à construção de p r é - i 
dio para o Grupo Escolar Rural local, a saber: U m 
terreno com a área aproximada de 167.400.00 m2 (cen^o 
8 sessenta e sete mil e quatrocentos metros quadra- I 
dos), confrontando: pela frente, com a Avenida Pau- | 
lista, na extensão de 217 m (duzentos e dezessete me- | 
tros) ; por um dos lados, com a Avenida Guaieurús. na 
extensão de 738 m (setecentos e trinta e oito metros), 
pelo outro, com a rua Venezuela, n a extensão de 784 m 
(setecentos e oitenta e quatro metros) e pelos fundo.i. 
c o m o rio Luiziania, na extensão de 232 m (duzentos 
e trinta e dois metros). 

Artigo 2.0 — Este decreto-lei e n t r a r á e m vigor na, 
data Ce sua publicação, revogadas as C' - - õ e s em 
contrár io . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 15 
de janeiro de 1946. 

J O S É C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
A . A l m e i d a J u n i o r ! 
Cas» ' -» V i d i g a l 
A n t o n i o C i n t r a Gordinho | 

, . . F r a n c i s c o M o r a t o -, '. . 
C h r i s t i a n o A l t e n f e l d c r Silvai 

P e d r o A . de O l i v e i r a R i b e i r o S o b r i n h o 
E d g a r d B a p t i s t a P e r e i r a 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da In-
terventoria, aos 15 cie janeiro de 1946. ; 

C a s s i a n o P.ioardo — Diretor Geral . ! 

D E C R E T O - L E I X 15.547, D E 15 D E - J A N E I R O D E 1S4U 

A u t o r i z a o funcionamento, sob i n s p e ç ã o p r é 
v i a , d a E s c o l a N o r m a l L i v r e do C o l é g i o S ã o J o s é , i 
desta C a p i t a l . | 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, e tendo e m vista o que consta do processo n . o 
58.903-45—SE, -

D E C R E T A : . - • 
Atti&o l . o — Fica autorizado o funcionamento sob 

/egime de inspeção prévia e a partir de l . o de janeiris 
deste ano, da E s c o l a Normal Livre do Colégio São José 
desta Capital. 

Artigo 2.o — Será cassada a inspeção prévia, se a 
Escola Normal Livre não satisfizer, ate 31 de janeiro 
de 1917, as condições legais para a sua equiparação. 

Artigo 3.0 — Este decreto-lei e n t r a r á em vigor na. 
datr da sur. publicação, revogadas as disposições em con
t rár io . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em IS 
de janeiro de 1946. 

J O S É C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
A . A l m e i d a J u n i o r 
C á s s i o V i d i g a l 
A n t o n i o C i n t r a G o r d i n h o 
l r a n c i s c o M o r a t o 
C h r i s t i a n o A l t e n f e l d c r S i l v a 
F e d r o A . de O l i v e i r a R i b e i r o S o b r i n h o 
E d g a r d B a p t i s t a P e r e i r a 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da In-
terventoria, em 15 de janeiro de 1946. 

C a s s i a n o R i c a r d o — D i r e t o r Geral. 

~ • — — — — — — V ••' 1 ' - • 

D E C R E T O - L E 1 N. 15.548 D E 15 D E J A N E I R O D E 1496 

D t s d o b r a a c a d e i r a de Pedagogia c H i s t ó r i a 
d a E d u c a ç ã o d a E s c o l a " C a e U a © de C a m p a s " 
nesta C a p i t a l . 

O I N T E R V É M I O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que áic são conferidas 
por lei; e 

C o n s i d e r a n d o oue i cadeira de Pedagogia e H i s t ó r i a 
da Educação da Escola "Caetano de Campos", da Capital, 

a l e m de doze aulas de exposição p o r semana, i m p õ e u m a 
í o m a apreciável de outros trabalhos, ccnio discussões v i . i 
üitas e demonstrações; 

C o n s i d e r a n d o a duplicidade de c E i â t e r dessa cadeira, 
que inclui disciplinas de natureza difeiente; 

C o n s i d e r a n d o , ain:la, o que consta â o processo da Se
c r e t a r i a da Educação e Saúde Pública, a. 2.613,'46. 

D e c r e t a : 
Artigo l . o — A cadeira de Pedagogia e História da 

Educação da Escola "Caetano de Cimpos" . desta C a 
pital, fica desdobrada. 

Parágrafo único — O professor da atual cadeira passa 
a ocupar a de Pedagogia, apostilado o respectivo titulo. 

Artigo 2.o — O primeiro provimento da cadeira de 
História da Educrção poderá ser feito com a nomeação 
da candidata classificada em segundo lugar n o concurso 
realizado em outuoro de 1943, para Pedagogia e História 
d a Educ&ção. 

Artigo 3,o — A despesa decorrente deste decreto-lei 
corrcVá por conta d a verba n . 0201 — 8.090 — 015, do 
orçamento vigente. 

Artigo 4 o — Este decreto-lei enírará em vigor na 
d a t a de sua publicação, revogadas as disposições e m con
trár io . 

Palácio do Governo do Estado dc 3 ã o Paulo, e m 15 
de JEJieho de !946. 

J O S É C A R L O S D E M A C E D O SOAIiES - ' '-
A. A l m e i d a J ú n i o r 
C á s s i o V i d i g a l ' 
A n t o n i o C i n t r a G o r d i n h o v 

F r a n c i s c o M o r a t o •.' 5" -
C h r i s t i a n o A l t e n f e l d e r S i l v a 
P e d r o A . de O l i v e i r a R i b e i r o S o b c h i í i o 

E d g a r d B a p t i s t a P e r e i r a 
Publicado na Diretoria Geral da Set.: etária da Inter-

ventoría. e m 15 de janeiro de 1946. 
C a s s i a n o R i c a r d o I 

Diretor Geral 

D E C K r . T O L E l N . 15.54*, D E 15 D E J A S E I R O D E 1946 

A u t o r i z a o G o v ê m o a prorrogar o contrato 
celebrado c o m a V i a ç ã o A é r e a S ã o P a u l o S . A . , 
" V A S P " ; e m 8 de outubro de 1535 e m o d i f i c a d o 
cm f> de dezembro de 1938. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S 
P A Ü í O , usando das atribuiçes que lhe são conferidas por 
lei, 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica o Governo do Bstado autorizado a 

prorrogar por cinco (5) anos, a contar.de 3 de outubro 
de 1945 e a lindar em 2 de outubro de 1950, o contrato 
celetoaüo cora a Viação Aérea São Paulo S. A . " V a s p " 
em 3 ie outubro de 1935, e modificado pelo termo fie 6 i 
de dezembro de 1938. 

AUigo 2.o — No.caso do movimento financeiro da 
linha São Paulo-Rio apreientar saldo a subvenção a mes
m a destinada será aplicada a novas l i n h a s que forem 
estabeleetea para o interior do Estado. 

Artigo 3.o — A s despesas com a execução d o presen
te decretejei correr** & e í verba p r ó p r i a d o orçamento 
ão Estadu, consignada à Diretoria « è V I R Ç S * . 

Artigo 4.o — Este decreto-lei entrará em vigor na 
í a t a de sua publicação, revogadas as disposiçõe? em con-

tório. 
Palácio do Governo, do Estado de São P a u l * aos 

15 de jsrcwir:. tíe 1946. 
J O S É C A R L O S D E M A C E D O S O A R E 3 
C a s s f c V i d i g a l 
A . A l m e i d a J ú n i o r 
C h r i s t i a n o A l t e n f e l d e r S i l v a ' ... 
F r a n c i s c c M o r a t o 
A n t o n i o C i n t r a G o r d i n h o 
P e d r o A . d e ' O l i v e i r a R i b e i r o S o b r i n h o ^ 
E d g a r d B a p t i s t a P e r e i r a ' 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da'Inter-• 
ventoria, aos 35 de janeiro de 1946. 

C a s s i a n o R i c a r d o — Diretor Geral . 

PALÁCIO D O G 0 V Ê R N 2 V5 

Processo despachado pelo Interventor F e d e M l , em 
15 do corrente: 

Do professor Antonio Nogueira Braga, residente em 
Campinas. Requer pagamento de férias correspondentes 
E O S meses de dezembro de 1944 e janeiro e fevereiro de 
1945 a té a primeira quinzena de março do mesmo ano, 
nas bases dos vencimentos que percebia como professor 
interino de História Natural, do Colégio Estadual d? 
Campinas. (SI — 1.139-45) — Indeferido. 

D E C R E T O de 15 de janei ro de 1916, l a v r a d o n o 
D e p a r t a m e n t o d o S e r v i ç o P ú b l i c o 

S e c r e t a r i a de Es tado dos N e g ó c i o s da S e g u r a n ç a P ú b l i c a 
A p o s e n t a n d o compulsoriamente: 

— tendo em vista o que consta do proces
so n . 5.017-45-D.S.P., e de acordo com o ar
tigo 193, item IV, do decreto-lei n , 12.273, ôs 
28 de outubro de 1941, 

José da Silva Carvalho Filho em car»o d a classe J 
da carreira de Delegado de Polícia da P . P . i n cb 
Q . G . , lotado em Delegacias de Policia de 5 .a classe. 

1 • . u m !• t(<l. . - - -II-

VIAÇÃO E O B R A S P Ú B L I C A S 
D E C R E T O S D E 15 D O C O R R E N T E : 

— De acordo com o artigo 16, item I, tío decreto-
lei n . 12.273, de 28 de outubro de 1941, foi nomeado o 
sr. Leopoldlno Wilso Paganelli. para exercer o cargo e m 
comissão de Assistente, padrão N . da Tabela I da Parte 
Permanente do Quadro Geral, criado pelo 4ecrcto-)e't 
n . 14.312, de 24 de novembro de 1944 e lotado-na D i 
retoria de Obras Públicas aa Secretaife HÈa Viação e 
Obras Públicas pelo decreto n . S4.-S64, úe 14 c'e dezem
bro de 19<i'4, ficando dispensado da função de Engenhei
ro, referencia X X T Í I <vinte e três) da Tabela Numéri
ca a a mesma Diretoria, a partir da data em que tomai 
posse do cargo para o qual é nomeado por ecte decreto. 

— De acòrc.o com o artigo 16, item I do r.eTeto-IeJ 
n. 12.273, de 28-10-1941. foi nomeado o sr. Antonio A -
rantes Monteiro ocuDante de cargo da classe J carreira 
ae Arquiteto da Tabela II cia Parte Suplementar do 
Quadro Geral, lotado na Diretoria de Obras Pública; 
da Secretaria de Estado dos Negócios da V ; ação e Obra* 
Publicas, para exercer o ca»go em comissão c'e Assisten
te, padrão O, da Tabela I da Parte Permanente do 
Quadro Geral, criado pelo decreto-lei n . 14.312 de 21 
de novembro de 1944 e lotado na referida Diretotia pe
lo decreto n . 14.364, de 14 de dezembro de 1944. 

_ F A Z E N D A 
D E C R E T O S D E 15-1-1946 

Exonerações, a pedido: 
Resolve exonerar, a pedido, o sr. José Caeta'no de 

Araujo Mascarenhas do cargo de estafeta interino 0e 
Caixa Econômica do Estado, em virtude de sua admis
são como extranumerái-io mensaüsta, para exercer, eru 
Caixa Econômica do Estado, a função de auxiliar á) 
escritório, referência VII . 

Resolve exonerar, a pedido, o sr. José Carmona tío 
' cargo de contínuo, radrao C. da Caixa i Económica em 

I virtude da sua admissão como extranumerário mensa-
lista, oara exercer, em Caixa Econômica do Estado a 
função de auxiliar de escritório, referência VII. 

I XJÍCCHÇÍIS X 
Nos termos do artigo 165 c',o decreto-lei n . 12.27;< 

I de 28 de outubro de 1941: 
Djaima Amaral Camargo, fiscal de rendas, classe 

D, da PP—III cio Q G . , lotado na Secretaria da Fa
zenda, 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a par
tir de 3 de dezembro de 1945; 

Nos termos dos artigos 155, leira " b " e 165 do ce 
creto-lei n . 12.273. de 28 de outubro de 1941: 

Salvador Sprovieri, fiscal de rendas, classe E, 3J 
PP—III do Q . G . . lotado na Secretaria da Fazenda . , 
180 (cento e oitenta) dias, em prorrogação. 

Nomeação sem efeito; 
To3 termos do art igo 35, parágrafo 3 .0 .do decreto-

lei n . 12.273, de 23 de outubro de 1941, resolve tornaV 
sem efeito, o decreto de 12 de abril de 1945, que no
meou o sr. dr. Nelson Alves de Godói, para o carp~ do 
Membro do Conselho Administrativo t a Caixa Econô
mica do Estado em Amparo. 

T'luIos declaratórios de proventos: 
Aposentados: 
Afíonso DEscragnolle Taunay, no cargo de Direto.-4 

p a c r ã o S, da Tabela I da Parte Suplementar do Qua
dro Geral, lotado no Museu Paulista da Secretaria de 
Estado dos Negócios da Educação e Saúde Pública — 
Cr$ 78.00000; 

Aida Marques, professora primária, padrão G , da 
Escola Mista da Fazerida Santo Antonio, em Rio Claro 
— Cr$ 15.f:^,C0; 

Alice de Abreu Costa, professora primária, padrão 
G , do Grupo Escolar "Prudente üe Moraes", na Capi
tal — Cr$ 15.600,00; 

Alice Brantíão Kliel ' , professora ' jvimária. padrão 
G , no Grupo Escolar de Quiririm, em Taubaté — Ci% 
15.600,00; . 

Anuunciata Gersosmo Bonilha, professora primaria 
padrão G , do Grupo Fsfntor "Amadeu Amaral" , na C a -

Alvo.ro Machado Viegas de Campos, professor prlm.t_ 
rio, naárão G , do Grupo Escolar "Major Prado", em J a ú 
— Cr$ :5,600,00; 

Antonio Pereira de Queiroz no cargo de Administra
dor fia Reeeb?doria de Rendas da Capital, a partir de 24 
de novembro de 1945, ficando sem efeito, a contar de 24 
de novembro de 1945, o titulo anteriormente expedido — 
Cr$ T8 890,00; 

Beatriz Penna Paganini, professora primaria, padrão 
G do Grui» 1 Escolar "Amadeu Amaral" na Capital — 
Cr$ 15 600,00, 

Beneóito Fusaro, professor primário, padrão G , do 
Grupo Escolar "Frontino Guimarães" , na Capital — . . 
Cr$ 25.600.00; 

Benedicta Maria Dolores dos Santos Sampaio — pro
fessora primaria, p a d r ã o G , do Grupo Escolar " D r . A -
larico Silveira" em Piracicaba — Cr$ 15.600,00; 

Carmen Nogueira de Carvalho, professora primaria, 
,padrão G , do Grupo Escolar "Pedro II", na Capital -
Cr$ 15.6O0.0C. 

Celisa Arruda, professora primaria, padrão G , do 
Grupo Escclar "Senador Vergueiro"", em Sorocaba -r 
Cr$ 15.600 00; , , 

Clr-lMrie Dias Ferraz Nonato, profe:iSora primaria, 
padrão G . do Grupo Escolar "Orestes Guimarães" , na 
Capital — Cr$ 15.600,00; 

Dltila Cavalcanti de Toledo, professora primaria, p a 
drão G , do Grupo Escolar "Irineu Penteado", em Rio 
Claro — Cr$ 15.600,00; , 

\'denu'a Rudge Ramos Parada de Oliveira, professora 
primaria padrão G , do Grupo Escolar "Godofredo Fur
tado" na Carital — Cr$ 15.600,00; 

Esther Galvão, professora primaria, padrão G . ao 
Grupo Escolar "Eduardo Prado", na Capital — Cr$ 
15.600.00; , , 

Evangtlina de Albuquerque, professora primaria, pa_ 
tívão G Co Grupo Escolar "Conselheiro Antonio Prado , 
na Capitai — Cr$ 15.600,00; 

I Evfuigeliw, de Camargo, profe^ísora primaria, paflrao 
G . do anp"> Escolar de Capão Bonito — Cr$ 15.600,00: 

Fiorim Bifano, professora primaria, padrão G . 

Jj>uttca&a Qíicial 
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